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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: SITUA-
ÇÃO COMUNICATIVA, PRESSUPOSIÇÃO, INFERÊNCIA, 
AMBIGUIDADE, IRONIA, FIGURATIVIZAÇÃO, POLIS-

SEMIA, INTERTEXTUALIDADE, LINGUAGEM NÃO-
-VERBAL. TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS: NARRATIVO, 

DESCRITIVO, EXPOSITIVO, ARGUMENTATIVO, INSTRU-
CIONAIS, PROPAGANDA, EDITORIAL, CARTAZ, ANÚN-
CIO, ARTIGO DE OPINIÃO, ARTIGO DE DIVULGAÇÃO 
CIENTÍFICA, OFÍCIO, CARTA. ESTRUTURA TEXTUAL: 

PROGRESSÃO TEMÁTICA, PARÁGRAFO, FRASE, ORA-
ÇÃO, PERÍODO, ENUNCIADO, PONTUAÇÃO, COESÃO E 

COERÊNCIA

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
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- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-
lêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 
qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.
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Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-seater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 
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A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido am-
plo e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 
57), como “a atividade concreta e imediata que o Estado desen-
volve, sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais 
e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subje-
tivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e adminis-
trativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividi-
da também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e agen-
tes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO Sentido amplo {função política e administrativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por esses 
entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia adminis-
trativa. São os atos da Administração que limitam interesses in-
dividuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Ad-
ministração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob 
o regime jurídico e com predominância pública. O serviço pú-
blico também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom an-
damento da Administração Pública como um todo com o incen-
tivo das atividades privadas de interesse social, visando sempre 
o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse ime-
diato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida 
à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a 
organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 
do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da admi-
nistração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Esta-
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no cam-
po da administração indireta, as autarquias e associações públi-
cas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes pú-
blicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais 
de um sistema. Sua função é informar e materializar o ordena-
mento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar de-
corre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor 
essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição de enfor-
mar é denotada pelos contornos que conferem à determinada 
seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são ampla-
mente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâ-
metros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrati-
va, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventu-
ais lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante 
das particularidades que permeiam a aplicação das normas aos 
casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispo-
sitivos legais disseminados que compõe a seara do Direito Admi-
nistrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramen-
te implícitos.



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

2

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Ad-
ministrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir 
que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, termina por colocar limitações aos agentes 
públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a ne-
cessidade de aprovação em concurso público para o provimento 
dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Admi-

nistrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta 
do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja 
contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Di-
reito Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com 
que o administrador deva atuar somente no instante e da forma 
que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade con-
sidera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se 
como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente dis-
posta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em re-
lação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o pa-
rágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publi-
cidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, ho-
nestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não 
corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que 
o agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja prati-
cado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer 
à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A pu-
blicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atu-
ação da Administração seja pública, tornando assim, possível o 
controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é ab-
soluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, 
devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interes-
se coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da 
publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos admi-
nistrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os 
mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem pu-
blicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, po-
rém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 
orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão es-
pecial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

PODERES ADMINISTRATIVOS

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autori-

dade administrativa para distribuir e dirimir funções em escala 
de seus órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordena-
ção e subordinação entre os servidores que estiverem sob a sua 
hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública é ba-
seada em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição 
de competências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das res-
ponsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda 
a função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão 
ou agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distri-
buição dessas competências e atribuições entre os diversos ór-
gãos e agentes integrantes da Administração Pública.
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Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de 
maneira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organi-
zados em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente 
que se encontra em plano superior, detenha o poder legal de 
emitir ordens e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa 
relação de subordinação e hierarquia, por sua vez, causa algu-
mas sequelas, como o dever de obediência dos subordinados, 
a possibilidade de o imediato superior avocar atribuições, bem 
como a atribuição de rever os atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordi-
nado não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, 
advindas de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do 
art. 116, XII, da Lei 8.112/1990, o subordinado tem a obrigação 
funcional de representar contra o seu superior caso este venha 
a agir com ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das mani-
festações do poder hierárquico que consiste no ato de conferir 
a outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam parte 
dos atos de competência da autoridade delegante. O ilustre Hely 
Lopes Meirelles aduz que a delegação de atribuições se submete 
a algumas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um Po-
der a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto 
da Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, 
que ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo 
a delegar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. 
Exemplos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de determi-
nada autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.
Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito da de-

legação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que estabe-
lece os ditames do processo administrativo federal, estabeleceu 
as seguintes regras relacionadas a esse assunto:

• A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

• A delegação de competência é sempre exercida de forma 
parcial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu ti-
tular não detém o poder de delegar todas as suas atribuições;

• A título de delegação vertical, depreende-se que esta 
pode ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarqui-
camente, e, a nível de delegação horizontal, também pode ser 
feita para órgãos e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
• A edição de atos de caráter normativo;
• A decisão de recursos administrativos; 
• As matérias de competência exclusiva do órgão ou auto-

ridade;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua re-
vogação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites da 
lei. Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias 
e os poderes transferidos, os limites da atuação do delegado, 
a duração e os objetivos da delegação e também o recurso de-
vidamente cabível à matéria que poderá constar a ressalva de 
exercício da atribuição delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo 
pela autoridade delegante como forma de transferência não de-
finitiva de atribuições, devendo as decisões adotadas por dele-
gação, mencionar de forma clara esta qualidade, que deverá ser 
considerada como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de pro-
cedimento contrário ao da delegação de competência, vindo a 
ocorrer quando o superior assume ou passa a desenvolver as 
funções que eram de seu subordinado. De acordo com a doutri-
na, a norma geral, é a possibilidade de avocação pelo superior 
hierárquico de qualquer competência do subordinado, ressal-
tando-se que nesses casos, a competência a ser avocada não 
poderá ser privativa do órgão subordinado.

Dispõe a Lei 9.784/1999 que a avocação das competências 
do órgão inferior apenas será permitida em caráter excepcional 
e temporário com a prerrogativa de que existam motivos rele-
vantes e impreterivelmente justificados. 

O superior também pode rever os atos dos seus subordi-
nados, como consequência do poder hierárquico com o fito de 
mantê-los, convalidá-los, ou ainda, desfazê-los, de ofício ou sob 
provocação do interessado. Convalidar significa suprir o vício de 
um ato administrativo por intermédio de um segundo ato, tor-
nando válido o ato viciado. No tocante ao desfazimento do ato 
administrativo, infere-se que pode ocorrer de duas formas:

a) Por revogação: no momento em que a manutenção do 
ato válido se tornar inconveniente ou inoportuna; 

b) Por anulação: quando o ato apresentar vícios. 
No entanto, a utilização do poder hierárquico nem sempre 

poderá possibilitar a invalidação feita pela autoridade superior 
dos atos praticados por seus subordinados. Nos ditames doutri-
nários, a revisão hierárquica somente é possível enquanto o ato 
não tiver se tornado definitivo para a Administração Pública e, 
ainda, se houver sido criado o direito subjetivo para o particular.

Observação importante: “revisão” do ato administrativo 
não se confunde com “reconsideração” desse mesmo ato. A re-
visão de ato é condizente à avaliação por parte da autoridade 
superior em relação à manutenção ou não de ato que foi prati-
cado por seu subordinado, no qual o fundamento é o exercício 
do poder hierárquico. Já na reconsideração, a apreciação relati-
va à manutenção do ato administrativo é realizada pela própria 
autoridade que confeccionou o ato, não existindo, desta forma, 
manifestação do poder hierárquico.

Ressalte-se, também, que a relação de hierarquia é inerente 
à função administrativa e não há hierarquia entre integrantes do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário no desempenho de suas 
funções típicas constitucionais. No entanto, os membros dos Po-
deres Judiciário e Legislativo também estão submetidos à rela-
ção de hierarquia no que condiz ao exercício de funções atípicas 
ou administrativas. Exemplo: um juiz de Primeira Instância, não 
é legalmente obrigado a adotar o posicionamento do Presidente 
do Tribunal no julgamento de um processo de sua competência, 
porém, encontra-se obrigado, por ditames da lei a cumprir or-
dens daquela autoridade quando versarem a respeito do horário 
de funcionamento dos serviços administrativos da sua Vara.

Por fim, é de suma importância destacar que a subordinação 
não se confunde com a vinculação administrativa, pois, a subor-
dinação decorre do poder hierárquico e existe apenas no âmbito 
da mesma pessoa jurídica. Já a vinculação, resulta do poder de 
supervisão ou do poder de tutela que a Administração Direta 
detém sobre as entidades da Administração Indireta.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º AO 4º);

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individu-
ais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia so-
cial e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamen-
tos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-

derativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
(ART. 5º AO 11)

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens ju-

rídicos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, nar-
rados no texto constitucional. Por sua vez, as garantias funda-
mentais são estabelecidas na mesma Constituição Federal como 
instrumento de proteção dos direitos fundamentais e, como tais, 
de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolu-

ção Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e 
dominaram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposi-
ção ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Es-

tado em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de 
proteção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preo-

cupação com os bens jurídicos da coletividade, com os denomi-
nados interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais 
homogêneos), nascendo os direitos fundamentais de terceira 
geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as 
seguintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambien-
te, de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da hu-
manidade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator 

histórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta 
geração. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao plu-
ralismo. Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz repre-

sentaria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, inde-

pendentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não despare-

cendo pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, 

são destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde 
que compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de 

subordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser em-
pregados nas relações provadas, horizontais, de coordenação, 
envolvendo pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislati-
va ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria 
Constituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto 

(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estri-
to) é a ferramenta apta a resolver choques entre os princípios 
esculpidos na Carta Política, sopesando a incidência de cada um 
no caso concreto, preservando ao máximo os direitos e garantias 
fundamentais constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encon-

tra-se em posição de subordinação aos poderes públicos, carac-
terizando-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;
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c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o in-
divíduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente 
em seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na 
formação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos 
direitos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. 
Vejamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra de-
clarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (proprie-
dade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. 
Vejamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimenta-
ção, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assis-
tência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntá-
rio;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unifica-

do, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada 
sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em conven-
ção ou acordo coletivo;
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RACIOCÍNIO LÓGICO. NOÇÕES DE LÓGICA

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES 
LINUX E WINDOWS)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser do-
cumentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diver-
sos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

2

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Pode-
mos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o 
Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, re-
cortar a parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente ex-
periência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliote-
cas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, 
criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.
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• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se 
reorganiza internamente tornando o computador mais rápido e 
fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior ra-
pidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.

WINDOWS 8
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DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A EDU-
CAÇÃO INFANTIL

O reconhecimento da Educação Infantil como direito social das 
crianças e dever do Estado, afirmado na Constituição Federal de 
1988, é fruto de uma longa batalha que envolveu diferentes setores 
da sociedade, como os movimentos das mulheres, de trabalhado-
res, educadores e de redemocratização do país.

Com isso, vêm à baila intensas discussões sobre o que é Edu-
cação Infantil e que práticas pedagógicas devem ser adotadas para 
mediar as aprendizagens e o desenvolvimento de crianças em espa-
ços coletivos. O debate mais intenso gira em torno de como orientar 
o trabalho com meninas e meninos de até 3 anos em creches e como 
assegurar práticas com crianças de 4 e 5 anos que garantam a continui-
dade na aprendizagem e no desenvolvimento desse público, sem an-
tecipar conteúdos que serão trabalhados no Ensino Fundamental.

A fim de orientar essas concepções e práticas, o Ministério da 
Educação (MEC) lançou a Resolução nº 5, de 17 de dezembro de 
2009, que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. As Diretrizes apresentam a concepção de Educação Infantil 
vigente e estabelecem os princípios éticos, políticos e estéticos que 
devem guiar as propostas pedagógicas desse ciclo. Essas propostas 
devem ter como objetivo “garantir à criança acesso a processos de 
apropriação, renovação e articulação de conhecimentos e aprendi-
zagens de diferentes linguagens, assim como o direito à proteção, à 
saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à dignidade, à brinca-
deira, à convivência e à interação com outras crianças”. 

A Resolução determina que as instituições de Educação Infan-
til devem atender à função sociopolítica e pedagógica na educação 
e no cuidado das crianças, no compartilhamento desse papel com 
as famílias, na promoção da igualdade entre crianças de diferentes 
classes sociais no acesso a bens culturais e na vivência da infância etc. 
Também apresenta orientações a propostas pedagógicas para crianças 
indígenas e infâncias do campo (ribeirinhos, agricultores familiares, 
pescadores artesanais, quilombolas, entre outros), reconhecendo e 
incorporando as peculiaridades culturais desses meninos e meninas. O 
documento estabelece ainda diretrizes para acompanhamento do tra-
balho pedagógico e para avaliação do desenvolvimento das crianças, 
sem objetivo de seleção, promoção ou classificação. 

Por fim, incumbe o MEC de elaborar orientações curriculares 
sobre alguns temas, entre eles: o currículo na Educação Infantil; as 
especificidades da ação pedagógica com os bebês; brinquedos e 
brincadeiras; múltiplas linguagens no cotidiano da Educação Infan-
til; e a linguagem escrita e o direito à educação na primeira infância. 
Essas orientações estão em processo de elaboração, com base em 
debate democrático e com consultoria técnica especializada.1

PARECER CNE/CEB 20/2009

I – RELATÓRIO

1. Histórico
A construção da identidade das creches e pré-escolas a partir 

do século XIX em nosso país insere-se no contexto da história das 
políticas de atendimento à infância, marcado por diferenciações em 
relação à classe social das crianças. Enquanto para as mais pobres 
essa história foi caracterizada pela vinculação aos órgãos de assis-
tência social, para as crianças das classes mais abastadas, outro mo-
delo se desenvolveu no diálogo com práticas escolares.

Essa vinculação institucional diferenciada refletia uma frag-
mentação nas concepções sobre educação das crianças em espa-
ços coletivos, compreendendo o cuidar como atividade meramen-

1Fonte: www.plataformadoletramento.org.br

te ligada ao corpo e destinada às crianças mais pobres, e o educar 
como experiência de promoção intelectual reservada aos filhos dos 
grupos socialmente privilegiados. Para além dessa especificidade, 
predominou ainda, por muito tempo, uma política caracterizada 
pela ausência de investimento público e pela não profissionalização 
da área.

Em sintonia com os movimentos nacionais e internacionais, um 
novo paradigma do atendimento à infância – iniciado em 1959 com 
a Declaração Universal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
instituído no país pelo artigo 227 da Constituição Federal de 1988 e 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) – tornou-
-se referência para os movimentos sociais de “luta por creche” e 
orientou a transição do entendimento da creche e pré-escola como 
um favor aos socialmente menos favorecidos para a compreensão 
desses espaços como um direito de todas as crianças à educação, 
independentemente de seu grupo social.

O atendimento em creches e pré-escolas como um direito so-
cial das crianças se concretiza na Constituição de 1988, com o re-
conhecimento da Educação Infantil como dever do Estado com a 
Educação, processo que teve ampla participação dos movimentos 
comunitários, dos movimentos de mulheres, dos movimentos de 
redemocratização do país, além, evidentemente, das lutas dos pró-
prios profissionais da educação. A partir desse novo ordenamento 
legal, creches e pré-escolas passaram a construir nova identidade 
na busca de superação de posições antagônicas e fragmentadas, 
sejam elas assistencialistas ou pautadas em uma perspectiva prepa-
ratória a etapas posteriores de escolarização.

A Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal), regulamentando esse ordenamento, introduziu uma série de 
inovações em relação à Educação Básica, dentre as quais, a integra-
ção das creches nos sistemas de ensino compondo, junto com as 
pré-escolas, a primeira etapa da Educação Básica. Essa lei evidencia 
o estímulo à autonomia das unidades educacionais na organização 
flexível de seu currículo e a pluralidade de métodos pedagógicos, 
desde que assegurem aprendizagem, e reafirmou os artigos da 
Constituição Federal acerca do atendimento gratuito em creches e 
pré-escolas.

Neste mesmo sentido deve-se fazer referência ao Plano Nacio-
nal de Educação (PNE), Lei nº 10.172/2001, que estabeleceu metas 
decenais para que no final do período de sua vigência, 2011, a ofer-
ta da Educação Infantil alcance a 50% das crianças de 0 a 3 anos e 
80% das de 4 e 5 anos, metas que ainda persistem como um grande 
desafio a ser enfrentado pelo país.

Frente a todas essas transformações, a Educação Infantil vive 
um intenso processo de revisão de concepções sobre a educação 
de crianças em espaços coletivos, e de seleção e fortalecimento de 
práticas pedagógicas mediadoras de aprendizagens e do desenvol-
vimento das crianças. Em especial, têm se mostrado prioritárias as 
discussões sobre como orientar o trabalho junto às crianças de até 
três anos em creches e como garantir práticas junto às crianças de 
quatro e cinco anos que se articulem, mas não antecipem processos 
do Ensino Fundamental.

Nesse contexto, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil elaboradas anteriormente por este Conselho (Re-
solução CNE/CEB nº 1/99 e Parecer CNE/CEB nº 22/98) foram fun-
damentais para explicitar princípios e orientações para os sistemas 
de ensino na organização, articulação, desenvolvimento e avaliação 
de propostas pedagógicas. Embora os princípios colocados não te-
nham perdido a validade, ao contrário, continuam cada vez mais 
necessários, outras questões diminuíram seu espaço no debate 
atual e novos desafios foram colocados para a Educação Infantil, 
exigindo a reformulação e atualização dessas Diretrizes.
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A ampliação das matrículas, a regularização do funcionamento 
das instituições, a diminuição no número de docentes não-habilita-
dos na Educação Infantil e o aumento da pressão pelo atendimento 
colocam novas demandas para a política de Educação Infantil, pau-
tando questões que dizem respeito às propostas pedagógicas, aos 
saberes e fazeres dos professores, às práticas e projetos cotidianos 
desenvolvidos junto às crianças, ou seja, às questões de orientação 
curricular. Também a tramitação no Congresso Nacional da propos-
ta de Emenda Constitucional que, dentre outros pontos, amplia a 
obrigatoriedade na Educação Básica, reforça a exigência de novos 
marcos normativos na Educação Infantil.

Respondendo a estas preocupações, a Coordenadoria de Edu-
cação Infantil do MEC estabeleceu, com a Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS), convênio de cooperação técnica na arti-
culação de um processo nacional de estudos e debates sobre o cur-
rículo da Educação Infantil, que produziu uma série de documentos, 
dentre eles “Práticas cotidianas na Educação Infantil: bases para a 
reflexão sobre as orientações curriculares” (MEC/COEDI, 2009a). 
Esse processo serviu de base para a elaboração de “Subsídios para 
as Diretrizes Curriculares Nacionais Específicas da Educação Básica” 
(MEC, 2009b), texto encaminhado a este colegiado pelo Senhor Mi-
nistro de Estado da Educação.

A proposta do MEC foi apresentada pela professora Maria do 
Pilar Lacerda Almeida e Silva, Secretária de Educação Básica do 
MEC, na reunião ordinária do mês de julho do corrente ano da Câ-
mara de Educação Básica, ocasião em que foi designada a comissão 
que se encarregaria de elaborar nova Diretriz Curricular Nacional 
para a Educação Infantil, presidida pelo Conselheiro Cesar Callegari, 
tendo o Conselheiro Raimundo Moacir Mendes Feitosa como rela-
tor (Portaria CNE/CEB nº 3/2009).

Em 5 de agosto, com a participação de representantes das en-
tidades nacionais UNDIME, ANPED, CNTE, Fórum Nacional de Con-
selhos Estaduais de Educação, MIEIB (Movimento Interfóruns de 
Educação Infantil do Brasil), da SEB/SECAD/MEC e de especialistas 
da área de Educação Infantil, Maria Carmem Barbosa (coordenado-
ra do Projeto MECUFRGS/2008), Sonia Kramer (consultora do MEC 
responsável pela organização do documento de referência), Fulvia 
Rosemberg (da Fundação Carlos Chagas), Ana Paula Soares Sil2 va 
(FFCLRP-USP) e Zilma de Moraes Ramos de Oliveira (FFCLRP-USP), o 
relator da Comissão apresentou um texto-síntese dos pontos bási-
cos que seriam levados como indicações para o debate em audiên-
cias públicas nacionais promovidas pela Câmara de Educação Básica 
do CNE, realizadas em São Luis do Maranhão, Brasília e São Paulo.

Este parecer incorpora as contribuições apresentadas, nestas 
audiências e em debates e reuniões regionais (encontros da UN-
DIME – Região Norte e do MIEIB em Santarém, PA, ocorrido em 
agosto de 2009; o debate na ANPED ocorrido em outubro de 2009), 
por grupos de pesquisa e pesquisadores, conselheiros tutelares, 
Ministério Público, sindicatos, secretários e conselheiros municipais 
de educação, entidades não governamentais e movimentos sociais.

Foram consideradas também as contribuições enviadas por 
entidades e grupos como: OMEP; NDI-UFSC; Fórum de Educação 
Infantil do Pará (FEIPA); Fórum Amazonense de Educação Infantil 
(FAMEI); Fórum Permanente de Educação Infantil do Tocantins (FEI-
TO); Fórum de Educação Infantil do Amapá; Fórum de Educação 
Infantil de Santa Catarina (contemplando também manifestações 
dos municípios de Jaguaré, Cachoeiro e Vitória); Fórum Paulista de 
Educação Infantil; Fórum Gaúcho de Educação Infantil; GT de Edu-
cação Infantil da UNDIME; CEERT; GT 21 da ANPEd (Educação das 
Relações Étnico-Raciais); grupo de estudos em Educação Infantil do 
Centro de Educação da UFAL conjuntamente com equipe técnica 
das Secretarias de Educação do Município de Maceió e do Estado 
de Alagoas; alunos do curso de Pedagogia da UFMS; CINDEDI-USP; 
representantes do Setor de Educação do MST

São Paulo; técnicos da Coordenadoria de Creches da USP; par-
ticipantes de evento da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer de 
Recife e do Seminário Educação Ambiental e Educação Infantil em 
Brasília. Ainda pesquisadores das seguintes Universidades e Insti-
tuições de Pesquisa fizeram considerações ao longo desse processo: 
FEUSP; FFCLRP-USP; Fundação Carlos Chagas; Centro Universitário 
Claretiano Batatais; PUC-RIO; UNIRIO; UNICAMP; UFC; UFPA; UFRJ; 
UERJ; UFPR; UNEMAT; UFMG; UFRGS; UFSC; UFRN; UFMS; UFAL, 
UFMA, UEMA, UFPE.

2. Mérito
A revisão e atualização das Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação Infantil é essencial para incorporar os avanços pre-
sentes na política, na produção científica e nos movimentos sociais 
na área. Elas podem se constituir em instrumento estratégico na 
consolidação do que se entende por uma Educação Infantil de qua-
lidade, “ao estimular o diálogo entre os elementos culturais de gru-
pos marginalizados e a ciência, a tecnologia e a cultura dominantes, 
articulando necessidades locais e a ordem global, chamando a aten-
ção para uma maior sensibilidade para o diverso e o plural, entre o 
relativismo e o universalismo” (MEC, 2009b).

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, de 
caráter mandatório, orientam a formulação de políticas, incluindo 
a de formação de professores e demais profissionais da Educação, 
e também o planejamento, desenvolvimento e avaliação pelas uni-
dades de seu Projeto Político-Pedagógico e servem para informar 
as famílias das crianças matriculadas na Educação Infantil sobre as 
perspectivas de trabalho pedagógico que podem ocorrer.

3. A identidade do atendimento na Educação Infantil
Do ponto de vista legal, a Educação Infantil é a primeira etapa 

da Educação Básica e tem como finalidade o desenvolvimento in-
tegral da criança de zero a cinco anos de idade em seus aspectos 
físico, afetivo, intelectual, linguístico e social, complementando a 
ação da família e da comunidade (Lei nº 9.394/96, art. 29).

O atendimento em creche e pré-escola a crianças de zero a cin-
co anos de idade é definido na Constituição Federal de 1988 como 
dever do Estado em relação à educação, oferecido em regime de 
colaboração e organizado em sistemas de ensino da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios. A incorporação das cre-
ches e pré-escolas no capítulo da Educação na Constituição Federal 
(art. 208, inciso IV) impacta todas as outras responsabilidades do 
Estado em relação à Educação Infantil, ou seja, o direito das crian-
ças de zero a cinco anos de idade à matrícula em escola pública (art. 
205), gratuita e de qualidade (art. 206, incisos IV e VI), igualdade de 
condições em relação às demais crianças para acesso, permanência 
e pleno aproveitamento das oportunidades de aprendizagem pro-
piciadas (art. 206, inciso I).

Na continuidade dessa definição, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional afirma que “a educação abrange os processos 
formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência 
humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas mani-
festações culturais” (Lei nº 9.394/96, art. 1º), mas esclarece que: 
“Esta Lei disciplina a educação escolar que se desenvolve, predomi-
nantemente, por meio do ensino, em instituições próprias” (Lei nº 
9.394/96, art. 1º, § 1º).

Em função disto, tudo o que nela se baseia e que dela decorre, 
como autorização de funcionamento, condições de financiamento 
e outros aspectos, referem-se a esse caráter institucional da edu-
cação.

Fica assim evidente que, no atual ordenamento jurídico, as 
creches e pré-escolas ocupam um lugar bastante claro e possuem 
um caráter institucional e educacional diverso daquele dos contex-
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tos domésticos, dos ditos programas alternativos à educação das 
crianças de zero a cinco anos de idade, ou da educação não-formal. 
Muitas famílias necessitam de atendimento para suas crianças em 
horário noturno, em finais de semana e em períodos esporádicos. 
Contudo, esse tipo de atendimento, que responde a uma demanda 
legítima da população, enquadra-se no âmbito de “políticas para a 
Infância”, devendo ser financiado, orientado e supervisionado por 
outras áreas, como assistência social, saúde, cultura, esportes, pro-
teção social. O sistema de ensino define e orienta, com base em 
critérios pedagógicos, o calendário, horários e as demais condições 
para o funcionamento das creches e pré-escolas, o que não elimi-
na o estabelecimento de mecanismos para a necessária articulação 
que deve haver entre a Educação e outras áreas, como a Saúde e a 
Assistência, a fim de que se cumpra, do ponto de vista da organi-
zação dos serviços nessas instituições, o atendimento às deman-
das das crianças. Essa articulação, se necessária para outros níveis 
de ensino, na Educação Infantil, em função das características das 
crianças de zero a cinco anos de idade, se faz muitas vezes impres-
cindível.

As creches e pré-escolas se constituem, portanto, em estabele-
cimentos educacionais públicos ou privados que educam e cuidam 
de crianças de zero a cinco anos de idade por meio de profissionais 
com a formação específica legalmente determinada, a habilitação 
para o magistério superior ou médio, refutando assim funções de 
caráter meramente assistencialista, embora mantenha a obrigação 
de assistir às necessidades básicas de todas as crianças.

As instituições de Educação Infantil estão submetidas aos me-
canismos de credenciamento, reconhecimento e supervisão do 
sistema de ensino em que se acham integradas (Lei nº 9.394/96, 
art. 9º, inciso IX, art.10, inciso IV e art.11, inciso IV), assim como a 
controle social.

Sua forma de organização é variada, podendo constituir unida-
de independente ou integrar instituição que cuida da Educação Bá-
sica, atender faixas etárias diversas nos termos da Lei nº 9.394/96, 
em jornada integral de, no mínimo, 7 horas diárias, ou parcial de, 
no mínimo, 4 horas, seguindo o proposto na Lei nº 11.494/2007 
(FUNDEB), sempre no período diurno, devendo o poder público ofe-
recer vagas próximo à residência das crianças (Lei nº 8.069/90, art. 
53). Independentemente das nomenclaturas diversas que adotam 
(Centros de Educação Infantil, Escolas de Educação Infantil, Núcleo 
Integrado de Educação Infantil, Unidade de Educação Infantil, ou 
nomes fantasia), a estrutura e funcionamento do atendimento deve 
garantir que essas unidades sejam espaço de educação coletiva.

Uma vez que o Ensino Fundamental de nove anos de duração 
passou a incluir a educação das crianças a partir de seis anos de 
idade, e considerando que as que completam essa idade fora do 
limite de corte estabelecido por seu sistema de ensino para inclu-
são no Ensino Fundamental necessitam que seu direito à educação 
seja garantido, cabe aos sistemas de ensino o atendimento a essas 
crianças na pré-escola até o seu ingresso, no ano seguinte, no Ensi-
no Fundamental.

4. A função sociopolítica e pedagógica da Educação Infantil
Delineada essa apresentação da estrutura legal e institucional 

da Educação Infantil, faz-se necessário refletir sobre sua função so-
ciopolítica e pedagógica, como base de apoio das propostas peda-
gógica e curricular das instituições.

Considera a Lei nº 9.394/96 em seu artigo 22 que a Educação 
Infantil é parte integrante da Educação Básica, cujas finalidades são 
desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indis-
pensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores. Essa dimensão de 
instituição voltada à introdução das crianças na cultura e à apro-

priação por elas de conhecimentos básicos requer tanto seu acolhi-
mento quanto sua adequada interpretação em relação às crianças 
pequenas.

O paradigma do desenvolvimento integral da criança a ser ne-
cessariamente compartilhado com a família, adotado no artigo 29 
daquela lei, dimensiona aquelas finalidades na consideração das 
formas como as crianças, nesse momento de suas vidas, vivenciam 
o mundo, constroem conhecimentos, expressam-se, interagem e 
manifestam desejos e curiosidades de modo bastante peculiares.

A função das instituições de Educação Infantil, a exemplo de 
todas as instituições nacionais e principalmente, como o primeiro 
espaço de educação coletiva fora do contexto familiar, ainda se ins-
creve no projeto de sociedade democrática desenhado na Consti-
tuição Federal de 1988 (art. 3º, inciso I), com responsabilidades no 
desempenho de um papel ativo na construção de uma sociedade 
livre, justa, solidária e socioambientalmente orientada.

A redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção 
do bem de todos (art. 3º, incisos II e IV da Constituição Federal) 
são compromissos a serem perseguidos pelos sistemas de ensino 
e pelos professores também na Educação Infantil. É bastante co-
nhecida no país a desigualdade de acesso às creches e pré-escolas 
entre as crianças brancas e negras, moradoras do meio urbano e 
rural, das regiões sul/sudeste e norte/nordeste e, principalmente, 
ricas e pobres. Além das desigualdades de acesso, também as con-
dições desiguais da qualidade da educação oferecida às crianças 
configuram-se em violações de direitos constitucionais das mesmas 
e caracterizam esses espaços como instrumentos que, ao invés de 
promover a equidade, alimentam e reforçam as desigualdades so-
cioeconômicas, étnico-raciais e regionais. Em decorrência disso, os 
objetivos fundamentais da República serão efetivados no âmbito da 
Educação Infantil se as creches e pré-escolas cumprirem plenamen-
te sua função sociopolítica e pedagógica.

Cumprir tal função significa, em primeiro lugar, que o Estado 
necessita assumir sua responsabilidade na educação coletiva das 
crianças, complementando a ação das famílias. Em segundo lugar, 
creches e pré-escolas constituem-se em estratégia de promoção 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, uma vez 
que permitem às mulheres sua realização para além do contexto 
doméstico. Em terceiro lugar, cumprir função sociopolítica e peda-
gógica das creches e pré-escolas implica assumir a responsabilidade 
de torná-las espaços privilegiados de convivência, de construção de 
identidades coletivas e de ampliação de saberes e conhecimentos 
de diferentes naturezas, por meio de práticas que atuam como re-
cursos de promoção da equidade de oportunidades educacionais 
entre as crianças de diferentes classes sociais no que se refere ao 
acesso a bens culturais e às possibilidades de vivência da infância. 
Em quarto lugar, cumprir função sociopolítica e pedagógica requer 
oferecer as melhores condições e recursos construídos histórica e 
culturalmente para que as crianças usufruam de seus direitos civis, 
humanos e sociais e possam se manifestar e ver essas manifesta-
ções acolhidas, na condição de sujeito de direitos e de desejos. Sig-
nifica, finalmente, considerar as creches e pré-escolas na produção 
de novas formas de sociabilidade e de subjetividades comprome-
tidas com a democracia e a cidadania, com a dignidade da pessoa 
humana, com o reconhecimento da necessidade de defesa do meio 
ambiente e com o rompimento de relações de dominação etária, 
socioeconômica, étnico-racial, de gênero, regional, linguística e reli-
giosa que ainda marcam nossa sociedade.

5. Uma definição de currículo
O currículo na Educação Infantil tem sido um campo de contro-

vérsias e de diferentes visões de criança, de família, e de funções 
da creche e da pré-escola. No Brasil nem sempre foi aceita a idéia 
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